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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2017 

 
OBJETO: EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O SETOR DA MERENDA E AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PIRANGUINHO/MG. 
 
Aos  09 dias do mês de Março  de 2017 autorizado o processo de Pregão Presencial  nº010/2017, Processo de Registro 
de Preços nº 010/2017 da presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 10.520/2002 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora:  
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata :MAURO LUCIO RIBEIRO E CIA LTDA 
EPP  CNPJ 66.438.466/0001-81, representado pelo Sr. MAURO LUCIO RIBEIRO,  à saber: 
1.1. 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

01 ABACAXI, Não apresentar defeitos internos 
e externos como amassado, broca, coroa 
fasciada, imaturo, injuria por frio,mancha 
Chocolate,passado,podridão 
e queimado de Sol. 

 
Unidade 

250 6,10 1.525,00 

02 ACHOCOLATADO - bebida láctea Composta 
de Leite, soro de Leite,açúcar; acrescido de 
vitaminas e outras substâncias permitidas. 
Sabor de chocolate. Com embalagem 
primária caixa cartonada aluminizada. 

 
Caixa 1 

Litro 

20 3,19 63,80 

04 AMIDO DE MILHO,Isento de sujidades e 
materiais estranhos. Acondicionado em 
embalagem apropriada com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio 

 
Caixa 500 
Gramas 

20 4,30 86,00 

07 BISCOITO COM SAL SEM RECHEIO. TIPO 
ÁGUA E SAL. Não apresentar defeitos, 
embalagem contendo validade e 
procedência. 

 
Pacote 370 

Gramas 

350 2,90 1015,00 

09 BISCOITO DOCE, amanteigado. sem 
recheio. formato redondo. sabores 
diversos. embalagens com 
aproximadamente 330 gramas. 

 
Unidade 

100 4,00 400,00 

10 BISCOITO DOCE, sem recheio. tipo maisena. Pacote 370 
Gramas 

600 2,83 1698,00 

11 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, sabores: 
coco/leite. 

Pacote 370 
grs 

40 4,20 168,00 

12 CARNE BOVINA ACÉM, Cortado em cubos. 
Congelada. Com aspecto,cor,cheiro e sabor 
próprios. Embalada em plástico atóxico 
pesando 01Kg aproximadamente. Abatida 
sob inspeção veterinária. 
Manipulada em condições higiênicas 
satisfatórias. 
Certificado da vigilância sanitária. 

Quilograma 700 15,40 10780,00 

13 CANJIQUINHA, de milho. amarelo. 
acondicionado em embalagem de plástico 
atóxico. 

Pacote 500 
Gramas 

200 1,60 320,00 

14 CEBOLA tipo: amarela. para consumo 
fresco. não apresentar defeitos externos e 
internos como brotado, mancha negra, 
parcialmente sem película ou podre. 

Quilograma 20 2,30 46,00 

17 Fermento, Quimíco, EM PÓ. 
 

Pote 250 
gramas 

150 6,07 910,50 
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18 GELATINA, em pó,sabor morango. Caixa 30 grs 500 0,80 400,00 
19 

 
IOGURTES, líquido com polpa de frutas, 
sabor de Morango. Simples, elaborado a 
partir de leite, açúcar, fermentos Lácteos, 
polpa de frutas, estabilizante, acidulante, 
conservante. Validade mínima de 24 dias na 
data da entrega. Embalagem: garrafa 
plástica lacrada. 

Frasco 180 
mililitros 

2.000 1,69 3380,00 

23 MAMÃO FORMOSA, Livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido 
e maduro. Com Polpa firme e intacta, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

Quilograma 150 5,00 750,00 

24 MAÇÃ TIPO NACIONAL. Não apresentar 
defeitos internos e externos que 
prejudiquem o consumo. 
Devendo ser entregue em embalagem 
atóxica. 
 

Quilograma 400 7,90 3160,00 

25 MELANCIA, GRAÚDA. Livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Tamanho e coloração 
uniformes. Devendo ser bem desenvolvida 
e madura, com polpa firme e intacta. 
 

Quilograma 200 2,05 410,00 

26 MILHO PARA PIPOCA, Classe amarela. Tipo 
1. Beneficiado, Limpo e Seco. 
Acondicionado em embalagem de plástico 
atóxico. 

Pacote 500 
Gramas 

200 2,50 500,00 

27 MORTADELA FATIADA, Constituída da 
mistura de carnes bovina e suína 
misturadas e trituradas, composta de 
Condimentos e outras substâncias 
alimentares. 

Quilograma 200 11,00 2200,00 

28 OVOS GALINHA, Classe A, Tipo grande, Não 
apresentar defeitos. Devendo ser entregue 
em embalagens transparentes e apresente 
data de validade. 

Dúzia 900 4,80 4320,00 

29 PATÊ, sabores diversos. Bisnaga 100 
grs 

20 3,12 62,40 

31 POLPA DE FRUTA, Sabor Maracujá, 
concentrado e congelado. 

Embalagem 
100 grs 

100 2,30 230,00 

33 PRESUNTO FATIADO, Cozido. Obtido de 
pernil suíno sadio. Com aspecto, cheiro, cor 
e sabor próprios. Isento de sujidades, 
parasitos e larvas. 

Quilograma 100 14,00 1400,00 

34 PÃO DE FORMA, tradicional. livre de 
gorduras trans. 

Pacote 500 
Gramas 

50 4,00 200,00 

35 PÃO DE QUEIJO, congelado, tradicional. 
formato redondo. tipo coquetel. 
 

Pacote 1 
quilograma 

120 12,90 1548,00 

36 PÃO DOCE – tipo bisnaga, peso aproximado 
50 gramas 

Unidade 11.000 0,45 4950,00 

37 PÃO COCO, formato arredondado pesando 
aproximadamente 50 gramas. 

Unidade 11.000 0,49 5390,00 

38 PÃO FRANCÊS ,peso aproximado 25 
gramas. 

Quilograma 100 9,00 900,00 

39 QUEIJO MUÇARELA em fatias, leite de vaca Quilograma 100 22,00 2200,00 
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42 REQUEIJÃO CREMOSO. tradicional. 
Acondicionado em embalagem plástica 
hermeticamente fechada. 

Pote 220 
Gramas 

50 5,30 265,00 

43 SAL REFINADO e iodado Pacote 1 kg 150 0,95 142,50 
44 SALGADOS MINI (PARA FESTA). pronto para 

o consumo. opções: bolinha de queijo, 
cochinha de frango, risole de presunto e 
queijo, quibe, esfiha de carne bovina, 
empada. 

Cento 20 49,00 980,00 

45 SUCO DE FRUTAS, diversos sabores, 
composto líquido de polpa estabilizante, 
antioxidante e conservantes. isento de 
glúten. acondicionado em  embalagem 
hermeticamente fechada e atóxica. 

Litro 30 4,70 141,00 

47 TOMATE MADURO graúdo, com polpa 
firme e intacta. sem lesões de origem 
mecânica, rachaduras e cortes 

Quilograma 30 3,00 90,00 

48 VINAGRE, branco  Embalagem 
750 Ml 

50 2,00 100,00 

49 XAROPE DE GROSELHA Garrafa 1 
Litro 

5 6,89 34,45 

50 ÁGUA MINERAL COM GÁS, acondicionada 
em embalagem pet. 

Frasco 500 
ML 

100 1,40 140,00 

51 ÁGUA MINERAL SEM GÁS Galão 20 
litros 

400 6,60 2640,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS = R$ 53.545,65  (cinquenta e três mil, quinhentos e quarenta e cinco reais  e sessenta e 
cinco centavos). 
2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento 
e/ou contrato de fornecimento por onde correrá a despesa. 
3. O fornecimento dos produtos será conforme solicitação da Secretaria Municipal Educação ou do setor de Compras. 
3.1. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de assinatura da mesma, 
de 14/03/2017 a 14/03/2018. 
4. Os valores devidos pelo Município de Piranguinho serão pagos 30 dias, mediante apresentação da respectiva fatura 
acompanhado dos demais documentos fiscais e liquidação feita pela Prefeitura. 
5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração. 
6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária: 
 
020101041220052201233903000 – Ficha: 034 – Fonte: 100 
020202041220052201633903000 -  Ficha: 053 – Fonte: 100 
020501151220052203033903000 – Ficha: 092 – Fonte: 100 
020601041220052211233903000 – Ficha: 165 – Fonte: 100 
020701121220052205733903000 – Ficha: 199 – Fonte: 100/101/147 
020701123610403206333903000 – Ficha: 217 – Fonte: 100/101/119/143/147 
020701123610407206533903000 – Ficha: 225 – Fonte: 100/101/145/200/245 
020701123650401206633903000 – Ficha: 232 – Fonte: 100/101/147 
020801101220052206933903000 – Ficha: 247 – Fonte: 100/102/148/155 
020901133920473208733903000 – Ficha: 334 – Fonte: 100 
020901133920473208833903000 – Ficha: 340 – Fonte: 100 
020902278120721209133903000 – Ficha: 351 – Fonte: 100 
021001082440125209733903000 – Ficha: 376 – Fonte: 100/129 
021001082440125210133903000 – Ficha: 385 – Fonte: 129 
021001082440125210333903000 – Ficha: 391 – Fonte: 129 
021002082430016210533903000 – Ficha: 0413 – Fonte: 100 
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7. Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 
a) O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
b) advertência por escrito; 
c) multa; 
d) suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
f) O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do respectivo valor 
total; 
g) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato. 
h) O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la implicará na 
cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento de 
contratar com o Município de Piranguinho pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do 
Município de Piranguinho. 
9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78. 
da Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão. 
10. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 010/2017. 
11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão nº 010/2017, a Nota de Empenho com os 
termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar às presentes disposições. 
12. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Brazópolis 
- MG, esgotadas as vias administrativas.  
13. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Sr Mauro Lucio Ribeiro,  
qualificados preambularmente, representando a detentora. 
 
 
 
                                                                                                         Piranguinho/MG, 14 de Março de 2017. 
 
 
 
__________________________                                 ___________________________________ 

Helena Maria da Silveira                                                Mauro Lucio Ribeiro e Cia Ltda 
Prefeita Municipal                                                                 CNPJ 66.438.466/0001-81 
                                                                                                      Mauro Lucio Ribeiro 
 
 
 
 
 
De acordo da Assessoria Jurídica: 
Alexandra Rodrigues Mota 
OAB/MG: 149.835 
 
 
 
 
 
 


